
 
 
 
 
 
 

 

 
 

Ofício Gab. nº 266/2023                                       Serafina Corrêa, RS, 17 de maio de 2023. 

 

 

Sua Excelência 

Vereadora Morgana de Fátima Tecchio 

Presidente do Poder Legislativo Municipal 

Serafina Corrêa – RS 

 

 

  Assunto: Projeto de Lei nº 068/2023.  

 

 

  O Prefeito Municipal, no uso das prerrogativas outorgadas pela Lei Orgânica 

Municipal, encaminha o Projeto de Lei nº 068/2023, que “Abre no orçamento vigente 

crédito adicional especial e dá outras providências”.  

  Na oportunidade, solicitamos realização de sessão extraordinária para 

publicidade/apreciação do presente projeto, para que seja viabilizada a sua votação na 

próxima sessão ordinária, a ser realizada no dia 22 de maio de 2023. Isso se deve a 

necessidade de cumprir os prazos de devolução dos valores ao Estado do Rio Grande do Sul, 

com a devida contabilização da saída dos valores.  

   

  Pela habitual acolhida, antecipo agradecimentos. 

 

  Respeitosamente, 

 

 

 

 

Valdir Bianchet 

Prefeito Municipal 
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